
 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 
Ao Excelentíssimo Senhor Defensor Público-Geral Federal. 
 
Assunto: Homologação do Pregão n° 36/2010 – Contratação de empresa especializada em 
serviços de limpeza e conservação para atender á unidade da Defensoria Pública da União 
no Estado da Paraíba/PB 
                 

          Encaminho o Processo de n° 08038.011744/2010-14, para homologação e 

adjudicação do resultado do Pregão Eletrônico n° 36/2010 da Defensoria Pública-

Geral da União, que trata da contratação de limpeza e conservação para atender á unidade 

da Defensoria Pública da União no Estado da Paraíba/PB, conforme especialização do 

Termo de Referência (Anexo I ), do Edital supracitado 

   Informo ainda a Vossa Excelência que, o valor a ser adjudicado está 

dentro do valor de mercado e nenhuma empresa interpôs recurso na decisão desta Coordenação 

de Licitações e Contratos – COLIC/DPGU.                              

                                                                                                    Brasília-DF,    de agosto de  2010 

 
                                                       Gisleide Alves de Jesus 

Pregoeira/DPGU  
 
   Nos termos do Artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 homologo e 

adjudico o resultado do Pregão Eletrônico n° 36/2010 – DPU/Paraiba/PB, em favor da empresa: 

 

Empresa: Combate prestadora de serviços- LTDA 

CNPJ: 07.369.073/0001-20 

Tel/Fax: (83)- 3133-3300/3304, e emai: licitação@combatepb.com.br 

Portaria nº 09 

Vigente R$/m² 

Valor Proposta  

hora/Homem/m² 

Valor Mensal 

Área Total 

Valor Anual Valor 

Estimado 

Área Interna Sub-

Total 2,39 

Área Interna 

2,39 x 600 

                             

R$ 1.434,00 

                            

R$ 17.208,00 

 

Face Externa 

Sub-Total 0,56 

Face Externa 

0,54 x 62,03 

                           

R$      33,50 

                           

R$      402,00 

 

T O T A L   R$ 1.467,50 R$ 17.610,00 R$ 17.954,40 

 
                                                                                           Brasília-DF,      de agosto de 2010                      

 

Dr. CLOVES PINHEIRO DA SILVA 

Assessor do Defensor Público – Geral da União 


